
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.904, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.

Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 2.423.253,42.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novembro 
de 2015 e no art. 16 da Lei nº 8.230, de 30 de junho de 2015, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 2.423.253,42 (dois milhões, 
quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta 
e dois centavos), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 
2016, assim discriminada:

Das dotações:

1)	 07	 07014	 1236200082283	 335039	 Outros Serv. de Tercerc. - P.J.:	R$	 5.000,00
2)	 07	 07014	 1236200082283	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 4.900,00
3)	 07	 07014	 1236200082283	 339036	 Outros Serv. Terc. - P.F.:	 R$	 28.000,00
4)	 07	 07014	 1236200082283	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 10.000,00
5)	 07	 07014	 1236200082283	 449052	 Equip. e Material Permanente:	R$	 10.000,00
6)	 07	 07011	 1236500082285	 339018	 Auxílio Financ. à Estudantes:	 R$	 12.850,00
7)	 07	 07011	 1236500082285	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 24.000,00
8)	 07	 07011	 1236700082287	 335039	 Outros Serv. de Tercerc. - P.J.:	R$	 1.000,00
9)	 07	 07011	 1236700082287	 339035	 Serviços de Consultoria:	 R$	 1.000,00
10)	 07	 07011	 1236700082287	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 1.800,00
11)	 07	 07011	 1236600082288	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 1.000,00
12)	 07	 07011	 1236100092291	 339036	 Outros Serv. Terc. - P.F.:	 R$	 5.000,00
13)	 07	 07011	 1236100092291	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 24.000,00
14)	 07	 07011	 1236100092291	 339047	 Obrigações Trib. e Contribut.:	 R$	 2.520,00
15)	 07	 07011	 1236500082292	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 277.423,42
16)	 07	 07011	 1236500082292	 339037	 Locação de Mão de Obra:	 R$	 450.870,00
17)	 07	 07011	 1236500082292	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 194.690,00
18)	 07	 07011	 1236100082293	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 117.490,00
19)	 07	 07011	 1236100082293	 339037	 Locação de Mão de Obra:	 R$	 161.350,00
20)	 07	 07011	 1236100082293	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 44.130,00
21)	 07	 07011	 1236700082294	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 1.000,00
22)	 07	 07011	 1236700082294	 449052	 Equip. e Material Permanente:	R$	 4.500,00
23)	 07	 07011	 1236600082295	 339033	 Passagens e Desp. com Loc.:	R$	 1.000,00
24)	 07	 07012	 1212200052296	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 123.890,00
25)	 07	 07012	 1212200052296	 339037	 Locação de Mão de Obra:	 R$	 200.000,00
26)	 07	 07012	 1212200052296	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 7.800,00
27)	 07	 07012	 1212200052296	 449052	 Equip. e Material Permanente:	R$	 8.970,00
28)	 07	 07014	 1213100022298	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 9.490,00
29)	 07	 07014	 1213100022298	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 14.550,00
30)	 07	 07014	 1213100022298	 339047	 Obrigações Trib. e Contribut.:	 R$	 1.000,00
31)	 07	 07014	 1213100022298	 449052	 Equip. e Material Permanente:	R$	 13.940,00
32)	 07	 07011	 1236500082299	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 300.060,00
33)	 07	 07011	 1236100082300	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 79.010,00
34)	 07	 07011	 1236700082301	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. Civil:	 R$	 58.000,00
35)	 07	 07011	 1236700082301	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 1.000,00
36)	 07	 07011	 1236700082301	 319016	 Outras Desp. Variáv.- P. Civil:	 R$	 1.000,00
37)	 07	 07011	 1236600082302	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 1.000,00
38)	 07	 07011	 1236600082302	 319016	 Outras Desp. Variáv.- P. Civil:	 R$	 1.000,00
39)	 07	 07011	 1236600082302	 319113	 Obrig. Patr. - Oper. Intra-Orç.:	R$	 1.000,00
40)	 07	 07011	 1236600082302	 339046	 Auxílio Alimentação:	 R$	 1.000,00
41)	 07	 07014	 1213100062303	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. Civil:	 R$	 15.000,00
42)	 07	 07014	 1213100062303	 319016	 Outras Desp. Variáv.- P. Civil:	 R$	 85.000,00
43)	 07	 07014	 1213100062303	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 4.000,00
44)	 07	 07014	 1213100062303	 339046	 Auxílio Alimentação:	 R$	 1.000,00
45)	 07	 07014	 1236200092304	 339036	 Outros Serv. Terc. - P.F.:	 R$	 40.000,00
46)	 07	 07014	 1236200092304	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 5.000,00
47)	 07	 07014	 1236200092304	 339047	 Obrigações Tribut. e Contr.:	 R$	 10.000,00
48)	 07	 07011	 1236500082305	 335039	 Outros Serv. de Tercerc. - P.J.:	R$	 12.820,00
49)	 07	 07013	 1236400092306	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 1.000,00
50)	 07	 07012	 1212200062308	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. Civil:	 R$	 18.000,00
51)	 07	 07012	 1212200062308	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 14.000,00
52)	 07	 07012	 1212200062308	 319016	 Outras Desp. Variáv.- P. Civil:	 R$	 5.000,00
53)	 07	 07012	 1212200062308	 339014	 Diárias – Civil:	 R$	 14.800,00
54)	 07	 07012	 1212200062308	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 2.600,00
55)	 07	 07012	 1212200062308	 339033	 Passagens e Desp. com Loc.:	R$	 5.800,00
56)	 07	 07012	 1212200062308	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 5.000,00

Para as dotações:
1)	 07	 07011	 1236500082292	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 300.060,00
2)	 07	 07011	 1236100082293	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 79.010,00
3)	 07	 07011	 1236500082299	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. Civil:	 R$	 793.223,42
4)	 07	 07011	 1236100082300	 319011	 Venc. e Vant. Fixas – P. Civil:	 R$	1.250.960,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa

DECRETO Nº 16.905, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 750.000,00 do 

Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE. 

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novembro 
de 2015 e no art. 16 da Lei nº 8.230, de 30 de junho de 2015, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 
mil reais), constante do Orçamento-Programa do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba – SEMAE, para o exercício de 2016, assim discriminada:

Das dotações:
1)	 32	 32319	 1751200241421	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 150.000,00
2)	 32	 32319	 1751200241422	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 200.000,00
3)	 32	 32317	 1745200232408	 339037	 Locação de Mão de Obra:	 R$	 400.000,00

Para as dotações:
1)	 32	 32318	 1751200242414	 339039	 Outros Servs. de Terc. - P.J.:	 R$	 250.000,00
2)	 32	 32323	 1751200232433	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 500.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

DANIELE PACHECO DE SOUZA SANTIM
Presidente do SEMAE - interina

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.906, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016.
Abre créditos adicionais suplementares da ordem de R$ 491.110,21 

e R$ 2.000.000,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	
	
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novembro 
de 2015 e o art. 17 da Lei n° 8.230, de 30 de junho de 2015, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais suplementa-
res, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente 
arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 
e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
491.110,21 (quatrocentos e noventa e um mil, cento e dez reais e vinte e 
um centavos) tendo a seguinte classificação orçamentária:

1)	 07	 07011	 1236500082299	 319011	 Venc. e  Vant. Fixas - P.C.:	 R$	 491.110,21

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplemen-
tar aberto pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais) tendo as seguintes classificações 
orçamentárias:

1)	 07	 07011	 1236100082300	 319011	 Venc. e  Vant. Fixas - P.C.:	 R$	 1.165.000,00
2)	 07	 07011	 1236100082300	 319013	 Obrigações Patronais:	 R$	 835.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplemen-
tar aberto pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, 
§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	
Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.936

Piracicaba, 27 de dezembro de 2016



PIRACICABA, terça-feira, 27 de dezembro de 20162

DECRETO Nº 16.907 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.
Introduz alterações ao Decreto nº 14.240/11 que “declara de utilidade 
pública, para posterior desapropriação amigável ou judicial, parte do 
terreno de propriedade de Construtora e Incorporadora Da Car Ltda., 
localizado na Rua Zulmira Ferreira do Vale, Jardim Planalto, neste 
Município, destinada à implantação de equipamentos comunitários e dá 
outras providências”.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições, 

D E C R E T A

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 14.240, de 15 de agosto de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º À área de terra objeto do art. 1º, retro, atribui-se o valor total de 
R$ 230.482,50 (duzentos e trinta mil, quatrocentos e oitenta e dois reais 
e cinquenta centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo 
parte integrante deste Decreto.” (NR)

Art. 2º O laudo de avaliação, parte integrante do Decreto nº 14.240, de 15 
de agosto de 2011, fica substituído pelo respectivo que segue anexo ao 
presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 19 
de dezembro de 2016, reconheceu que o evento ocorrido em 02/04/2016, 
com a servidora MARYLIN DE CAMARGO, n.f. 164067, foi classificado como 
“acidente de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos à saúde”.

__________

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 19 
de dezembro de 2016, reconheceu que o evento ocorrido em 01/04/2016, 
com a servidora YARA LETICIA CARNAUBA, n.f. 151339, foi classificado 
como “acidente de trabalho típico, sem sequelas físicas ou agravos à saúde”.

__________

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 19 de 
dezembro de 2016, reconheceu que o evento ocorrido em 07/10/2016, com a 
servidora JOSIANE CRISTINA POLDI CARNEIRO, n.f. 216011, foi classificado 
como “acidente de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos à saúde”.

__________

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 19 
de dezembro de 2016, reconheceu que o evento ocorrido em 22/09/2016, 
com a servidora ELISANGELA APARECIDA CORAL CORTINOVIS, n.f. 
153761, foi classificado como “acidente de trabalho atípico, sem sequelas 
físicas ou agravos à saúde”.

__________

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 19 de 
dezembro de 2016, reconheceu que o evento ocorrido em 21/09/2016, com 
o servidor ERNANI JACINTO DA SILVA, n.f. 187897, foi classificado como 
“acidente de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos à saúde”.

__________

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 19 de 
dezembro de 2016, reconheceu que o evento ocorrido em 28/11/2015, com 
o servidor MAURO BRAUNS TEIXEIRA, n.f. 176089, foi classificado como 
“acidente de trabalho atípico, sem sequelas físicas ou agravos à saúde”.

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 277/2016

Fornecimento parcelado de refeições, durante o exercício de 2017.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido 
Pregão, tendo como participantes as empresas SRG ALIMENTOS LTDA – ME, 
PADARIA E RESTAURANTE PURO SABOR EIRELI – ME e ADÍLIA COMÉR-
CIO DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
parecer da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR 
o lote 01  para a empresa SRG ALIMENTOS LTDA – ME.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação e 
Adjudicação.

Piracicaba, 26 de dezembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL nº 297/16

Aquisição de órteses diversas, coletes, meias, calçado e tutor rígido

A Pregoeira comunica que de acordo com a justificativa da Unidade Requisi-
tante as fls. 148, Parecer Jurídico nº 984/16 e Homologação do Sr. Prefeito 
Municipal, fica REVOGADA a presente licitação.
Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 26 de dezembro de 2016.

PATRÍCIA ROMANO MEDEIROS
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 307/2016

Fornecimento parcelado de hortifrúti, durante o exercício de 2017.

A Pregoeira comunica que o pregão acima citado foi deserto.
Publique-se.
	

Piracicaba, 26 de dezembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 309/2016

Fornecimento parcelado de ração e grãos, durante o exercício de 2017

A Pregoeira comunica que, com base no parecer da Unidade Requisitante, 
DELIBEROU por DESCLASSIFICAR a empresa MPO VENTURA EPP nos 
itens 01, 02, 03, 04 e 05, por descumprir o item 8- DOS CATALOGOS, e 
por estar acima do valor estimado de mercado nos itens 02 e 05, ficando 
FRACASSADO o referido pregão.
Publique-se e aguarde-se prazo recursal de 03 (três) dias úteis conforme 
determina a Lei Federal nº 10.520/02. 

Piracicaba, 26 de dezembro de 2016.

Patrícia Romano Medeiros
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 327/2016

Prestação de serviços de manutenção elétrica em veículos da frota muni-
cipal e conveniados.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa RADRI DO BRASIL LTDA., 
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e declarações 
do representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITÁ-LA 
e APROVÁ-LA no item 01. 

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Adjudicação e 
Homologação.

Piracicaba, 26 de dezembro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Nº Processo Objeto Empresa Fornecedora Valor Data

7907/2016

7907/2016

7907/2016

Aquisição de 02 certificados SSL VTN (128 BITS) 
para o Centro de Informática.

Aquisição de peças e materiais para manutenção 
em grupo gerador do Centro de Informática 

Fornecimento de material e mão de obra para 
conserto de relógio datador numerador automá-
tico, patr. 185535 do Departamento de Material 
e Patrimônio

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo – IMESP

Stemac S/A Grupos Geradores 

Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e 
Acesso LTDA

R$ 3.600,00

R$ 7.671,47

R$ 1.044,42

16/11/2016

04/11/2016

21/03/2016
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 476/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/2016

PROCESSO Nº 127.765/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou odontológico

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 101.250 Unid. Tubo Cinza para coleta de sangue a vácuo R$ 0,46 R$ 46.575,00

Item 02 – Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 475/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/2016

PROCESSO Nº 127.765/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou odontológico

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 225.000 Unid. Tubo Amarelo para coleta de sangue a vácuo R$ 0,65 R$ 146.250,00

Item 01 – Greiner Bio–One Brasil Produtos Médicos Hosp. Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 464/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 277/2016

PROCESSO Nº 131.181/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 288.750 COM BIPERIDENO 2 MG. R$ 0,16 R$ 46.200,00

Item 03 – Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 465/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 277/2016

PROCESSO Nº 131.181/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

05 337.500 COM CARBONATO DE LITIO 300 MG. R$ 0,13 R$ 43.875,00

Item 05 – Dimaci/SP Material Cirúrgico Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 466/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 277/2016

PROCESSO Nº 131.181/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

06 262.500 COM CLOMIPRAMINA 25 MG. R$ 0,6875 R$ 180.468,75

16 87.500 COM CLOMIPRAMINA 25 MG. R$ 0,6875 R$ 60.156,25

Itens 06 e 16 – W. I. Pharma Distribuidora Ltda – Me.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 473/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2016

PROCESSO Nº 151.299/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

09 43.750 Amp. DEXAMETASONA, solução injetável, 4mg/ml, 
ampola de 2,5ml. R$ 0,99 R$ 43.312,50

10 85.000 Amp. DIPIRONA SÓDICA, solução injetável, 500mg/ml, 
ampola de 2ml. R$ 0,4647 R$ 39.499,50

Itens 09 e 10 – Capromed Farmacêutica Ltda Me.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 471/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2016

PROCESSO Nº 151.299/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 255.000 Amp. DIPIRONA SÓDICA, solução injetável, 500mg/ml, 
ampola de 2ml. R$ 0,35 R$ 89.250,00

Item 03 – Dimaci/SP Material Cirúrgico Ltda.
__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 474/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2016

PROCESSO Nº 151.299/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

11 6.250 Amp. ENANTATO DE NORETISTERONA 50 MG + VA-
LERATO DE ESTRADIOL 5 MG, SOL. INJ. 1 ML. R$ 8,28 R$ 51.750,00

13 15.000 Frasco
PENICILINA G. BENZATINA, (BENZILPENICILI-
NA) SUSP. INJETAVEL, 1.200.000 UI (FRASCO 
AMPOLA + DILUENTE 4-5 ML).

R$ 4,95 R$ 74.250,00

Itens 11 e 13 – Ismed Farmacêutica Ltda – Epp

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 276/2016

Registro de preços para fornecimento parcelado de medicamentos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM (S)

Prati, Donaduzzi & Cia Ltda.	 01
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.	 02 e 05
Quality Medical Comércio e Distribuidora de Medicamentos Ltda.	 03
Farmace Indústria Química Farmacêutica Cearense Ltda.	 04
Veterinaria Sul Catarinense Ltda.	 06 e 08
Capromed Farmacêutica Ltda.	 09 e 10
Fica fracassado o item 07.

Piracicaba, 16 de dezembro de 2016.

                              
Dr. Pedro Antônio Mello

Secretária Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 438/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 291/2016

PROCESSO Nº 144.881/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de bolos e lanches

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 122 Quilo Bolo Confeitado: Massa de Pão de Ló, sabor: tradicional, recheio: creme com Morango 
Cobertura: Chantilly com Morango R$ 20,00 R$ 2.440,00

02 4.200 Unid. Lanche frio composto por: 01 pão francês com 50 gramas cada, 01 fatia de apresuntado 
com aprox. 25 gramas e 01 fatia de mussarela aprox. 25grs, embalado individualmente. R$ 4,25 R$ 17.850,00

Itens 01 e 02 – Pão Quente Express Ltda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 264/2016

Aquisição de saco plástico para lixo

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITENS

JOSÉ ROBERTO DA SILVA SANZO	 01, 02 e 03

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

FRANCISCO ROGERIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 348/2016

Fornecimento parcelado de medicamentos e materiais de enfermagem 
para uso veterinário, durante o exercício de 2017.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM

AGROPET COMERCIAL 
AGROPECUARIA LTDA

01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 24, 26, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 
41, 42, 43, 44, 45, 46 e 49

DESERTO 07, 16, 25 e 47

FRACASSADO 27 e 48

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

Engº Agrº Francisco Rogério Vidal e Silva
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 374/2016

Aquisição de Pneus

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitátorio acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM(S)
MUNDIAL PNEUS DE ITABERA EIRELI	 01

Piracicaba, 23 de dezembro de 2016.

Eng. Agr. WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES 

motoras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 364/2016

Fornecimento parcelado de produtos para tratamento de água de piscinas

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitátorio acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)	 ITEM(S)
OUROFINO TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA	 01, 02, 03, 04, 05, 	
			  06, 07, 08, 09 e 10
RICARDO GONÇALVES ITAPIRA	 11

Piracicaba, 26 de dezembro de 2016.

JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY
Secretária Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

PROCURADORIA GERAL
Termo de Concessão – Concessionária: ALTAIR MONIZ MAFFEIS – CPF: 
459.601.608-97 (SEDEMA)
Contrato nº 1599/2016.
Proc. Admin.: nº 80.522/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 35/2016.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente 
ao ITEM – 88, LOTE 3403, QUADRA 29 do Cemitério Público Municipal – 
“Cemitério da Saudade”.
Valor: R$ 8.121,00 (oito mil, cento e vinte e um reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 26/12/2016.

Termo de Concessão – Concessionária: VALQUÍRIA ACERBI BARBOSA – 
CPF: 192.161.278-99 (SEDEMA)
Contrato nº 1598/2016.
Proc. Admin.: nº 80.522/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 35/2016.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente 
ao ITEM – 34, LOTE 1680, QUADRA 17 do Cemitério Público Municipal – 
“Cemitério da Saudade”.
Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 26/12/2016.

Termo de Concessão – Concessionária: ISABEL BERALDO SILVA – CPF: 
110.075.878-06 (SEDEMA)
Contrato nº 1597/2016.
Proc. Admin.: nº 80.522/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 35/2016.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente ao 
ITEM – 09, LOTE 873, QUADRA 11 do Cemitério Público Municipal – “Ce-
mitério da Saudade”.
Valor: R$ 30.280,00 (trinta mil e duzentos e oitenta reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 26/12/2016.

Contratada: DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO URBANO 
LTDA - EPP. – CNPJ nº 13.885.475/0001-54 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 1601/2016.
Proc. Admin.: nº 52.884/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 22/2016.
Objeto: Fornecimento e instalação de abrigos de ônibus e totens de parada 
nos corredores Vila Rezende, Piracicamirim, São Jorge e Paulicéia, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 1.797.224,34 (Um milhão, setecentos e noventa e sete mil, du-
zentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos).
Prazo: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Data: 27/12/2016.

Contratada: OSAKA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI - ME – CNPJ 
nº 20.351.069/0001-77 (FINANÇAS)
Contrato nº 1600/2016.
Proc. Admin.: nº 157.671/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 287/2016.
Objeto: Prestação para confecção de carnês de IPTU – Imposto Predial 
Territorial Urbano, ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
e Taxa de Licença da Prefeitura do Município de Piracicaba.
Valor: R$ 98.580,00 (noventa e oito mil, quinhentos e oitenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 27/12/2016.

Aditamento ao Convênio n° 26/2016 que entre si celebram a Prefeitura do 
Município de Piracicaba e o ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL MADRE CECÍLIA. (SEMDES)	
Proc. Admin.: n° 561/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 36/2015 
- Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional Básica 
- SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08.

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Associação Franciscana de Assistência Social Madre Cecília – Terezinha 
Catarina Andreola, CPF n° 214.202.469-68.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Básica – Projeto: 
Estação Idoso.
Valor: R$ 245.033,10 (duzentos e quarenta e cinco mil, trinta e três reais 
e dez centavos).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.
DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 26/2016-1.
Valor: R$ 245.033,10 (duzentos e quarenta e cinco mil, trinta e três reais 
e dez centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.

Aditamento ao Convênio n° 01/2016 que entre si celebram a Prefeitura do Mu-
nicípio de Piracicaba e o NÚCLEO ESPÍRITA VICENTE DE PAULA. (SEMDES)
Proc. Admin.: n° 583/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 — Lei Orgânica da Assistência So-
cial — LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 
36/2015 — Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional 
Básica — SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08.

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba — Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Núcleo Espírita Vicente de Paula — Teresinha Ott Vale, CPF n° 028.161.498-97.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Especial – PROJETO: 
Casa de Passagem.
Valor: R$ 553.913,40 (quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e treze 
reais e quarenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 01/2016-1.
Valor: R$ 601.716,83 (seiscentos e um mil, setecentos e dezesseis reais e 
oitenta e três centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.

Aditamento ao Convênio n° 11/2016 que entre si celebram a Prefeitura do 
Município de Piracicaba e a CASA DO BOM MENINO. (SEMDES)
Proc. Admin.: n° 517/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 36/2015 
- Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional Básica 
- SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08. 

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Casa do Bom Menino – Alexandre Aparecido David, CPF n° 070.619.728-31.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Especial – Projeto: 
Re-Construindo Laços.
Valor: R$ 2.298.387,80 (dois milhões, duzentos e noventa e oito mil, tre-
zentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 11/2016-1.
Valor: R$ 2.298.367,80 (dois milhões, duzentos e noventa e oito mil e 
trezentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.

Aditamento ao Convênio n° 10/2016 que entre si celebram a Prefeitura do Mu-
nicípio de Piracicaba e o NÚCLEO ESPÍRITA VICENTE DE PAULA. (SEMDES)
Proc. Admin.: n° 584/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 — Lei Orgânica da Assistência So-
cial — LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 
36/2015 — Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional 
Básica — SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08.

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba — Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Núcleo Espírita Vicente de Paula — Teresinha Ott Vale, CPF n° 028.161.498-97.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Especial – PROJETO: 
Albergue Noturno.
Valor: R$ 201.574,20 (duzentos e um mil, quinhentos e setenta e quatro 
reais e vinte centavos).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.
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DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 10/2016-1.
Valor: R$ 220.030,38 (duzentos e vinte mil, trinta reais e trinta e oito centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.

Aditamento ao Convênio n° 25/2016 que entre si celebram a Prefeitura do 
Município de Piracicaba e o ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL MADRE CECÍLIA. (SEMDES)	
Proc. Admin.: n° 557/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 36/2015 
- Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional Básica 
- SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08.

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Associação Franciscana de Assistência Social Madre Cecília – Teresinha 
Catarina Andreola, CPF n° 214.202.469-68.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Básica – Projeto: Serviço 
de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosa e suas 
famílias - PEDI.
Valor: R$ 144.592,68 (centro e quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e sessenta e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 25/2016-1.
Valor: R$ 155.206,86 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e seis reais 
e oitenta e seis centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.
Aditamento ao Convênio n° 29/2016 que entre si celebram a Prefeitura 
do Município de Piracicaba e a PASCA - PASTORAL DO SERVIÇO DA 
CARIDADE. (SEMDES)
Proc. Admin.: n° 600/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 — Lei Orgânica da Assistência So-
cial — LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 
36/2015 — Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional 
Básica — SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08.

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04. 
PASCA - Pastoral do Serviço da Caridade – Milton Francisco Teixeira, CPF 
n° 034.199.168-68.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Especial – PROJETO: 
Família Acolhedora 2016.
Valor: R$ 321.026,00 (trezentos e vinte e um mil, vinte e seis reais).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 29/2016-1.
Valor: R$ 348.604,99 (trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e quatro 
reais e noventa e nove centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.

Aditamento ao Convênio n° 27/2016 que entre si celebram a Prefeitura do 
Município de Piracicaba e o ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL MADRE CECÍLIA. (SEMDES)	
Proc. Admin.: n° 577/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 36/2015 
- Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional Básica 
- SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08.

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Associação Franciscana de Assistência Social Madre Cecília – Teresinha 
Catarina Andreola, CPF n° 214.202.469-68.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Especial – Projeto: 
Centro Dia Idoso.
Valor: R$ 481.265,05 (quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais e cinco centavos).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 27/2016-1.
Valor: R$ 511.991,36 (quinhentos e onze mil, novecentos e noventa e um 
mil reais e trinta e seis centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.

Aditamento ao Convênio n° 24/2016 que entre si celebram a Prefeitura do 
Município de Piracicaba e o ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL MADRE CECÍLIA. (SEMDES)	
Proc. Admin.: n° 554/2016.
Base Legal: Lei Federal n.° 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social - 
LOAS, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Resolução n° 36/2015 
- Conselho Municipal da Assistência Social e Norma Operacional Básica 
- SUAS e Lei Municipal n° 6.246/08.

Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.° 991.245.488-04.
Associação Franciscana de Assistência Social Madre Cecília – Teresinha 
Catarina Andreola, CPF n° 214.202.469-68.
Objeto: execução do Programa de Proteção Social Básica – Projeto: Avaliar 
para incluir - PTR.
Valor: R$ 1.052.301,25 (um milhão, cinquenta e dois mil, trezentos e um 
reais e vinte e cinco centavos).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 04/01/2016.
Data: 08/01/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 24/2016-1.
Valor: R$ 1.141.706,66 (um milhão, cento e quarenta e um mil, setecentos 
e seis reais e sessenta e seis centavos).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/12/2016.

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 23 de Dezembro de 2016

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	005129/2016	 ADEMIR FERNANDES ROQUE
	005130/2016	 COND. RES TORRES DO JARDIM - I
	005131/2016	 ISABEL CRISTINA RIBEIRO
	005132/2016	 SOS INFORMÁTICA PIRACICABA LTDA.
	005133/2016	 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
	005134/2016	 BONATERRA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E COM. DE MAT. P/
		 CONSTR. EIRELI - EPP
	005135/2016	 NICHOLAS STORANI
	005136/2016	 ROBSON DOS SANTOS LEITE
	005137/2016	 ANDRÉ PEREIRA LIMA
	005138/2016	 SILVIO ROBERTO CAZON DA SILVA
	005139/2016	 MARCIA SAYURI FUJII

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	001500/2016	 000899/2016	 RITA MARLI VELASCO: “Indeferido”.
	001721/2016	 001029/2016	 RODOLFO LEIBHOLZ: “Indeferido”.
	003046/2016	 001800/2016	 OSMAIR MARTINI VICENTIN: “Indeferido”.
	003806/2016	 002303/2016	 ADILSON ROBERTO MUNIZ CAMARGO: “Indeferido”.
	004934/2016	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
	004958/2016	 002859/2016	 OSMAR R MENDONCA: “Indeferido”.
	004967/2016	 002866/2016	 ARESPCJ: “Arquivado”.
	005098/2016	 001914/2016	 NELSON BRUNHEROTO RIBEIRO: “Deferido”.

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/2016 – PROCESSO N.º 2822/2016

Comunicamos que a empresa Santiago & Cintra Importação e Exportação 
Ltda apresentou Impugnação ao Edital n ° 158/2016, que trata da contratação 
de empresa para fornecimento de equipamentos para georreferenciamento 
em tempo real e levantamento topográfico. 

Maria Alice da Silva Santos
Setor de Suprimentos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2016
PREGÃO N.º 126/2016 - PROCESSO N.º 2470/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: ELAINE CRISTINA CANDIDA DA SILVA - EPP

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento 
de Peças e Acessórios Originais e Genuínos das Linhas Leve da marca 
FORD e Linha Pesada da marca AGRALE.

Vigência: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Descontos ofertados sobre a tabela de preços do fabricante são: 
Veículos Linha Leve FORD:
Peças e Acessórios Genuínos – 12% (doze inteiros por cento)
Peças e Acessórios Originais – 30% (trinta inteiros por cento)
Veículos Linha Pesada AGRALE:
Peças e Acessórios Genuínos – 10% (dez inteiros por cento)
Peças e Acessórios Originais – 21% (vinte e um inteiros por cento)
Assinatura: 19/12/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 48/2016
PREGÃO N.º 126/2016 - PROCESSO N.º 2470/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: SHARON COMERCIAL EIRELI - ME

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento 
de Peças e Acessórios Originais e Genuínos das Linhas Leve e Pesada da 
marca GENERAL MOTORS

Vigência: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Descontos ofertados sobre a tabela de preços do fabricante são: 
Veículos Linha Leve GM:
Peças e Acessórios Genuínos – 15% (quinze inteiros por cento)
Peças e Acessórios Originais – 30% (trinta inteiros por cento)
Veículos Linha Pesada GM:
Peças e Acessórios Genuínos – 15% (quinze inteiros por cento)
Peças e Acessórios Originais – 30% (trinta inteiros por cento)
Assinatura: 20/12/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 49/2016
PREGÃO N.º 126/2016 - PROCESSO N.º 2470/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: RENOME AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento 
de Peças e Acessórios Originais e Genuínos da Linha Leve da marca FIAT 
e Linha Pesada da marca MERCEDES BENZ

Vigência: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Descontos ofertados sobre a tabela de preços do fabricante são: 
Veículos Linha Leve FIAT:
Peças e Acessórios Genuínos – 14% (quatorze inteiros por cento)
Peças e Acessórios Originais – 32% (trinta e dois inteiros por cento)
Veículos Linha Pesada MERCEDES BENZ:
Peças e Acessórios Genuínos – 15% (quinze inteiros por cento)
Peças e Acessórios Originais – 37% (trinta e sete inteiros por cento)
Assinatura: 20/12/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 50/ 2016
PREGÃO N.º 121/2016 - PROCESSO N.º 2429/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: JANAÍNA M. L. BAVARESCO MATERIAIS PARA  
SANEAMENTO - ME.

Objeto: Registro de Preços para fornecimento de tubos de pead.

Valor total estimado: R$ 41.750,00.
Dotação do exercício de 2017, correspondente a Dotação 17 – Código 
Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323120.1712200052.399, 
do exercício de 2016
Assinatura: 20/07/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 055/2016
PREGÃO N.º 126/2016 - PROCESSO N.º 2470/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: RADRI DO BRASIL LTDA - ME.

Objeto: Registro de Preços para fornecimento de Peças e Acessórios Ori-
ginais e Genuínos para veículos linha pesada da marca VOLKSWAGEN.

Prazo de validade: 12 (doze) meses.

Valor total estimado: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Descontos ofertados sobre a tabela de preços do fabricante são: 

Peças e Acessórios Genuínos – 16% (dezesseis inteiros por cento);

Peças e Acessórios Originais – 27% (vinte e sete inteiros por cento).

Assinatura: 21/12/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 56/2016
PREGÃO N.º 126/2016 - PROCESSO N.º 2470/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

Objeto: Registro de Preços para fornecimento de Peças e Acessórios Originais 
e Genuínos da Linha Leve da marca VOLKSWAGEM e Pesada da marca IVE-
CO, e Peças e Acessórios HOP e HAMP para motocicletas da marca Honda.

Prazo de validade: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Descontos ofertados sobre a tabela de preços do fabricante são:
Linha Leve VOLKSWAGEN:
Peças e Acessórios Genuínos – 16% (dezesseis inteiros por cento) e;
Peças e Acessórios Originais – 30% (trinta inteiros por cento)
Linha HOP e HAMP:
Peças e Acessórios HOP – 13% (treze inteiros por cento) e;
Peças e Acessórios HAMP – 15% (quinze inteiros por cento).
Linha Pesada IVECO:
Peças e Acessórios Genuínos – 15% (quinze inteiros por cento) e;
Peças e Acessórios Originais – 35% (trinta e cinco inteiros por cento)
Assinatura: 21/12/2016.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 63/2016
PREGÃO N.º 126/2016 - PROCESSO N.º 2470/2016

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata 
de registro de preços cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: PEÇACOM PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA - EPP

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de 
Peças e Acessórios Originais e Genuínos da Linha Pesada da marca FORD

Vigência: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Descontos ofertados sobre a tabela de preços do fabricante são: 
Veículos Linha Pesada:
Peças e Acessórios Genuínos – 14% (quatorze inteiros por cento)
Peças e Acessórios Originais – 31% (trinta e um inteiros por cento)
Assinatura: 21/12/2016.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002468
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000132/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PÃO DE FÔRMA E MARGARINA DURANTE O EXERCÍCIO DE 2017 .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes 
foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
deliberação do(a) Pregoeiro(a) ANA LUCIA GOMES FERNANDES, HOMO-
LOGA o Procedimento Licitatório n.º  2016/002468,  Pregão Presencial n.º  
000132/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 PÃO QUENTE EXPRESS LTDA - ME R$ 5.335,20

2 PÃO QUENTE EXPRESS LTDA - ME R$ 12.480,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 17.815,20

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 22 de dezembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002682
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000148/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
TIJOLO COMUM MACIÇO CERÂMICO .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes 
foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
deliberação do(a) Pregoeiro(a) ANA LUCIA GOMES FERNANDES, HOMO-
LOGA o Procedimento Licitatório n.º  2016/002682,  Pregão Presencial n.º  
000148/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 OLARIA CANALE LTDA - ME R$ 11.200,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 11.200,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  22 de dezembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

              

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DO LEILÃO Nº 03/2016

Objeto: ALIENAÇÃO DE SUCATAS E BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS À 
AUTARQUIA.

Consoante deliberação do Leiloeiro Paulo Cesar Severino no Procedimento 
Licitatório n.º 806/2016, Leilão n.º 003/2016, decidiu por arrematar os lotes 
abaixo descritos.

ARREMATANTE	 LOTES	 VALOR DO LOTE
RAMON CANEATO MUNOZ PICON	 1	 R$ 25.400,00
JOÃO LUIZ MORENO	 3	 R$  5.500,00
RAMON CANEATO MUNOZ PICON	 4	 R$ 3.500,00
RAMON CANEATO MUNOZ PICON	 5	 R$ 805,00
RAMON CANEATO MUNOZ PICON	 6	 R$ 35.000,00
VALOR TOTAL ARRECADADO		  R$ 70.205,00
Os lotes 2, 7, 8 e 9 foram fracassados.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 22 de dezembro de 2.016

Paulo Cesar Severino
Leiloeiro Oficial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
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Decreto n.º 1700 de 01 de Novembro de 2.016
(Remaneja recursos do Orçamento vigente e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a autorização expressa contida na Lei Municipal n.º 589 de 16 de Novembro de 2.015; e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964.

D E C R E T A :

Artigo 1º - Ficam remanejadas as dotações orçamentárias aprovadas na L.O.A para o exercício de 2016, a saber:      

ACRÉSCIMOS

02.02.06.10.301.0008.2017-319016 ( 056 ) – Outras Despesas Variáveis............................................................................................................... 30.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339030 (057 ) – Material de Consumo........................................................................................................................... 5.000,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339030 (060 ) – Material de Consumo........................................................................................................................... 1.100,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339033 ( 061 ) – Pedágios............................................................................................................................................. 1.400,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339039 ( 063 ) – Outros Serv.Terc.- Pes.Jur.................................................................................................................. 7.100,00
02.02.06.10.305.0009.2021-319011 ( 075 ) – Vectos e Vantagens Fixas................................................................................................................... 1.000,00
02.02.06.10.305.0009.2021-319011 ( 201 ) – Vectos e Vantagens Fixas................................................................................................................... 2.000,00
02.02.07.12.361.0011.2023-319013 (081) – Obrigações Patronais.......................................................................................................................... 12.000,00 
02.02.07.12.361.0011.2024-319011 ( 084 ) –Venctos e Vantagens Fixas.................................................................................................................. 3.500,00
02.02.07.12.365.0011.2024-319011 (091) - Venctos e Vantagens Fixas.................................................................................................................. 67.407,79
02.02.07.12.365.0011.2024-319013(092)- Obrigações Patronais............................................................................................................................ 10.000,00
02.02.08.12.365.0012.2026-319011 (098 ) – Venctos e Vantagens Fixas................................................................................................................ 52.782,68
02.02.08.12.365.0012.2026-319011 (099 ) – Obrigações Patronais........................................................................................................................... 1.000,00
02.02.08.12.365.0012.2026-339039 ( 102 ) – Outros Serv.Terc.- Pes.Jur.................................................................................................................. 3.000,00
02.02.09.12.361.0013.2027-319013 ( 108 ) – Obrigações Patronais......................................................................................................................... 4.200,00
02.02.09.12.361.0013.2027-339036 ( 111 ) – Pedágios................................................................................................................................................ 300,00
02.02.09.12.361.0013.2027-339036 ( 112 ) –Outros Serv. Pess. Fis....................................................................................................................... 12.000,00                
02.02.09.12.361.0014.2028-339039 ( 117 ) – Outros Serv.Terc.- Pes.Jur................................................................................................................ 32.000,00
02.02.10.08.243.0015.2031-339030 ( 123 ) – Material de Consumo.......................................................................................................................... 7.800,00
02.02.11.13.392.0016.2032-319013 (125) –  Obrigações Patronais........................................................................................................................... 9.100,00
02.02.11.27.812.0017.2031-319011 (132) - Venctos e Vantagens Fixas.................................................................................................................. 20.500,00
02.02.12.15.452.0020.2035-339039 (149) - Outros Serv.Terc.- Pes.Jur..................................................................................................................... 1.500,00
02.02.14.20.605.0023.2038-319013 ( 168 ) – Obrigações Patronais......................................................................................................................... 7.100,00
02.02.15.08.244.0024.2040-319013 ( 181 ) – Obrigações Patronais....................................................................................................................... 50.000,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339030 (186 ) – Material de Consumo.............................................................................................................................. 750,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339030 (187 ) – Material de Consumo.............................................................................................................................. 400,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339036 (189) – Outros Serv. Terc. Pes. Fis...................................................................................................................... 750,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339039 (193) – Outros Serv. Terc. Pes. Jur...................................................................................................................... 600,00
02.02.16.08.244.0024.2044-339039 (221) – Outros Serv. Terc. Pes. Jur...................................................................................................................... 400,00
	 344.690,47
REDUÇÕES

02.02.06.10.301.0008.2017-319011 ( 053 ) – Vectos e Vantagens Fixas................................................................................................................. 32.200,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339036 ( 062 ) - OutrosServ.Terc.-Pes.Fis..................................................................................................................... 1.400,00
02.02.06.10.301.0008.2017-339039 ( 067 ) – Outros Serv. Terc. Pes. Jur................................................................................................................11.000,00  
02.02.06.10.305.0009.2021-319016 ( 077 ) – Outras Despesas Variáveis................................................................................................................. 3.000,00
02.02.07.12.361.0011.2022-319011 ( 079 ) – Vectos e Vantagens Fixas................................................................................................................. 90.500,00
02.02.07.12.361.0011.2022-339030 ( 087 ) – Material de Consumo.......................................................................................................................... 1.584,42
02.02.07.12.365.0012.2024-319016 ( 093 ) – Outras Desp. P Civil............................................................................................................................... 384,72
02.02.07.12.365.0012.2025-339030 ( 094 )– Material Consumo................................................................................................................................... 438,65
02.02.08.12.365.0012.2026-319004 ( 097 ) – Contr.Tempo Determ........................................................................................................................... 1.782,68
02.02.08.12.365.0012.2026-339030 ( 100 ) – Material de Consumo........................................................................................................................ 55.000,00
02.02.09.12.361.0013.2027-319011 ( 107 )– Material de Consumo........................................................................................................................... 4.200,00
02.02.09.12.361.0013.2027-339030 ( 110 )– Material de Consumo........................................................................................................................... 4.800,00
02.02.09.12.361.0013.2027-339039 ( 113 )– Outros Serviços 3º Pess. Jurid............................................................................................................ 7.500,00
02.02.09.12.362.0014.2028-339039 ( 120 ) - Outros Serviços 3º Pess. Jurid.......................................................................................................... 32.000,00
02.02.10.08.243.0015.2031-339030 ( 121 )– Material de Consumo........................................................................................................................... 7.800,00
02.02.11.13.392.0016.2032-339030 (126 ) - Material de Consumo............................................................................................................................ 3.200,00
02.02.11.13.392.0016.2032-339039 (128 ) - Material de Consumo............................................................................................................................ 5.900,00
02.02.11.27.812.0017.2034-319013 (133 )- Obrigações Patronais............................................................................................................................ 1.400,00
02.02.11.27.812.0017.2034-309030 (134 )- Material de Consumo............................................................................................................................. 5.600,00
02.02.11.27.812.0017.2034-309031 (135 )- Material de Consumo............................................................................................................................. 1.100,00
02.02.11.27.812.0017.2034-309036 (136 )- Outros Serv.Terc.-Pes.Fis...................................................................................................................... 9.000,00
02.02.11.27.812.0017.2034-309039 (137 )- Outros Serv.Terc.-Pes.Jur...................................................................................................................... 3.400,00
02.02.12.15.452.0020.2035.339036 (148 ) - Outros Serv.Terc.-Pes.Fis..................................................................................................................... 1.500,00
02.02.14.20.605.0023.2039.319011 (167 ) - Vectos e Vantagens Fixas..................................................................................................................... 7.000,00
02.02.14.20.605.0023.2039.319016 (169 ) – Outras Despesas.................................................................................................................................... 100,00
02.02.15.08.244.0024.2040.319011 (180 ) - Vectos e Vantagens Fixas................................................................................................................... 50.000,00
02.02.15.08.244.0024.2040.319011 (182 ) - Vectos e Vantagens Fixas........................................................................................................................ 400,00
02.02.16.08.244.0024.2044.339039 (191) - Outros Serv.Terc.-Pes.Jur...................................................................................................................... 2.500,00
	 ( 344.690,47)

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de Novembro de 2016.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no mural do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

             ELEUSA AP. BONATO DE MORAES
           Diretora de Finanças e Patrimônio

EMDHAP
EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/16

Processo Administrativo nº 036/16
Carta Convite nº 026/16

Contratado: Comacol Comércio de Materiais de Construção Ltda
Objeto: Fornecimento de esquadrias, tanques e pias para as obras de cons-
trução de 20 unidades habitacionais no Conjunto Residencial de Interesse 
Social Jardim Santa Fé.
Data: 12/12/2016
Valor total: R$ 50.310,00
Prazo: 90 dias
Forma de pagamento: 15 dias do faturamento da nota fiscal

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/16
Processo Administrativo nº 037/16

Carta Convite nº 027/16

Contratado: Madeireira Rio Brilhante Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de madeiramento para as obras de cons-
trução de 20 unidades habitacionais no Conjunto Residencial de Interesse 
Social Jardim Santa Fé.
Data: 12/12/2016
Valor total: R$ 71.062,30
Prazo: 90 dias
Forma de pagamento: 20 dias do faturamento da nota fiscal

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/16
Processo Administrativo nº 038/16

Carta Convite nº 028/16

Contratado: Portal Materiais para Construção Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de construção.
Data: 12/12/2016
Valor total: R$ 79.060,00
Prazo: 120 dias
Forma de pagamento: 20 dias do faturamento da nota fiscal

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/16
Processo Administrativo nº 039/16

Carta Convite nº 029/16

Contratado: Madeireira Rio Brilhante Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de telhas para as obras de construção 
de 20 unidades habitacionais no Conjunto Residencial de Interesse Social 
Jardim Santa Fé.
Data: 12/12/2016
Valor total: R$ 26.536,00
Prazo: 90 dias
Forma de pagamento: 20 dias do faturamento da nota fiscal

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/16
Processo Administrativo nº 040/16

Carta Convite nº 030/16

Contratado: Adenil Naziozeno Lopes
Objeto: Execução de serviços de instalações hidráulicas em 20 unidades 
habitacionais no Conjunto Habitacional de Interesse Social Jardim Santa Fé.
Data: 12/12/2016
Valor total: R$ 46.000,00
Prazo: 90 dias
Forma de pagamento: 05 dias do faturamento da nota fiscal

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

WALTER GODOY DOS SANTOS
Diretor Presidente
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DECLARAÇÃO

Eu, Paulo Roberto Prates, residente à Rua Visconde do Rio Branco nº 
1053 Apto 92, Bairro Alto, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, 
nomeado no cargo de Diretor Técnico da EMDHAP, declaro ter os bens 
abaixo relacionados:

- Linha telefônica nº 3434-0252, e 
- Linha telefônica nº 3422-5113.

Esclareço, igualmente, que sou conhecedor do artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, responsabilizando-me, pois, pela presente afirmação.

Piracicaba, 23 de dezembro de 2016.

Paulo Roberto Coelho Prates
CPF nº 016.963.028-54

DECLARAÇÃO

Eu, Walter Godoy dos Santos, residente à Avenida Torquato da Silva Leitão, 
nº 270 Apto 101, Bairro São Dimas, cidade de Piracicaba, estado de São 
Paulo, nomeado no cargo de Diretor Presidente da EMDHAP, declaro ter 
os bens abaixo relacionados:

- 01(um) apartamento na Rua do Saldanha Marinho, nº 677 - 16º andar 
em Piracicaba-SP;

- 01(um) apartamento na Av. Torquato da Silva Leitão, nº 270 - 10 º andar, 
bairro São Dimas;

01(um) apartamento na Rua do Rosário, 1340, em Piracicaba, através de doa-
ção do Sr. Hugo de Almeida Leme, correspondente da fração ideal de 12,5%;

01(um) apartamento na Rua do Rosário, 1340, em Piracicaba, através 
do espolio da Sra. Aglaê de Lourdes Piffer Leme – CPF 042.467.488-20, 
correspondente da fração ideal de 12,5%;

01(uma) gleba de terra de 1.175,40 Há, no Município de Wanderlândia, 
Estado do Tocantins, desmembrados da antiga Fazenda Brejo;

01(um) automóvel marca GM Caminhonete Corsa ST, gasolina, ano 
2001/2002, cor preta, placa DCG 7148;

01 (um) automóvel marca Chevrolet CRUZE LT, 2016, álcool/gasolina, cor 
preto, placa GIQ 9609;

Aplicações em Instituição Financeira.

Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, responsabilizando-me, pois, pela presente afirmação.

Piracicaba, 23 de dezembro de 2016.

Walter Godoy dos Santos
CPF nº 716.168.108-15

sinalabertopravida.com.br

QUEM RESPEITA 
A FAIXA DÁ 
PREFERÊNCIA
À VIDA.
Pedestre, faça sua parte: 
aguarde o melhor 
momento e atravesse na 
faixa com atenção.
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